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Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

sobre o Projeto de Lei do Executivo (PLE) n.º 

59/2022, altera dispositivos da Lei Municipal nº 

16.856, de 16 de abril de 2003, que dispõe sobre 

o Serviço de Transporte Complementar de 

Passageiros do Município do Recife 

STCP/Recife; REGIME DE URGÊNCIA, pela 

APROVAÇÃO, com Emenda Aditiva.  

 

 

RELATOR: Vereador Rinaldo Júnior 

 

I - RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu para análise e emissão de parecer o 

Projeto de Lei do Executivo nº 59/2022, de autoria do Prefeito do Recife João Campos, 

nos termos do art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. O 

vereador Rinaldo Júnior foi designado como relator. 

 

O projeto de lei altera dispositivos da Lei Municipal nº 16.856, de 16 de abril de 

2003, que dispõe sobre o Serviço de Transporte Complementar de Passageiros do 

Município do Recife STCP/Recife. 
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Na justificativa que acompanha o projeto de lei, o prefeito esclarece que: 

 

“Ao final de 2019, o setor transportador ainda não 

havia se recuperado das perdas registradas na recessão 

econômica brasileira. Isso porque, entre 2014 e 2016, o 

transporte acumulou queda de 11,3% em seu PIB, mas 

recuperou apenas 6,6% entre 2017 e 2019. Assim, em três 

anos de recuperação, foi possível repor pouco mais da 

metade das perdas. Foi nesse cenário de já baixa demanda, 

faturamento fraco, quadro de empregados reduzidos, 

ociosidade, custos elevados e, consequentemente, baixo 

capital de giro que a pandemia da covid-19 atingiu o setor 

de transportes de passageiros. 

... 

Os permissionários já sofriam com significativa 

redução de números de passageiros devido, dentre outros 

motivos, à concorrência dos transportes por aplicativo. É 

imperativo um movimento imediato e de grande magnitude 

por parte do Poder Público no sentido de dar apoio para 

que as empresas de transportes possam superar esse 

período de crise sem precedentes. 

A natureza jurídica das taxas de administração é de 

contraprestação do serviço prestado pelo poder público, de 

modo espontâneo à medida que um serviço é requisitado; 

não podendo haver cobrança por parte do poder 

permitente por algo que seja sua obrigação acordada em 

edital, item 10 do Edital da Concorrência nº 003/2003.”  
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Em 21/11/2022, o Projeto de Lei do Executivo foi apresentado em reunião 

plenária em regime de URGÊNCIA de tramitação (art. 284, I do RICMR), o prazo de 

emendas iniciou em 22/11/2022 e encerrou em 28/11/2022. Nesse interlúdio, a 

propositura recebeu uma emenda de autoria do Vereador Júnior Bocão. 

 

Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR).  

 

É o que importa relatar. 

 

II - VOTO 

 

 O PLE nº 59/2022, altera dispositivos da Lei Municipal nº 16.856, de 16 de abril 

de 2003, que dispõe sobre o Serviço de Transporte Complementar de Passageiros do 

Município do Recife STCP/Recife 

 

Quanto à juridicidade, a competência do Município para legislar sobre a matéria 

encontra consubstanciada no art. 6º, I, e no art. 26 da Lei Orgânica do Municipal do 

Recife: 

    “Art. 6º - Compete ao Município: 

 

    I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

“Art. 26. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 

cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou comissão da 

Câmara Municipal e aos cidadãos, mediante iniciativa 

popular, observando o disposto nesta Lei Orgânica”. 

  

 O Projeto de Lei do Executivo recebeu, dentro do prazo regimental, a emenda 

aditiva nº 01, de autoria do Vereador Júnior Bocão, pela APROVAÇÃO:  
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“EMENDA ADITIVA Nº 1 AO PLE Nº 59/2022 

Acrescente-se o artigo 7º, com a seguinte redação: 

 Art. 7º, Ficam remitidos e anistiados os créditos 

tributários, constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida 

Ativa, inclusive em fase de execução fiscal já ajuizada, 

referentes a Taxa de Gerenciamento da Operação abrangida 

no inciso I, do parágrafo 1º do artigo 25 da Lei nº 16.856, 

de 16 de abril de 2003.” 

  

Pelo exposto, o PLE nº 59/2022 reveste-se de boa forma constitucional, legal e 

jurídica, em atendimento às disposições da Constituição Federal, da Constituição Estadual e 

da Lei Orgânica do Município do Recife. Razão pela qual, opino pela APROVAÇÃO, com 

a redação dada pela emenda aditiva, do Projeto de Lei do Executivo nº 59/2022, de 

autoria do Prefeito do Recife João Campos. 

 

É o parecer. 

  

Recife, 30 de novembro de 2022 

 

 

 RINALDO JUNIOR  

Relator 
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III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela APROVAÇÃO, com a 

redação dada pela emenda aditiva, do Projeto de Lei do Executivo nº 59/2022, de 

autoria do Prefeito do Recife João Campos. 

  

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife,         de             de 2022. 

 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

FELIPE FRANCISMAR  

Presidente 

 

 

ANDREZA ROMERO     RINALDO JUNIOR   

Vice-Presidente     Relator 

 

 

RENATO ANTUNES           SAMUEL SALAZAR 

Membro Efetivo     Membro Efetivo 

 

 

FRED FERREIRA                FABIANO FERRAZ   

Membro Suplente     Membro Suplente 

 

ADERALDO PINTO 

Membro Suplente 
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